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Senhor Presidente,

Cordialmente,

Desembargador João Henrique Blasi
Presidente

Encaminho a vossa Excelência, .para apreciação dessa augustaAssembleia Legislativa, a anexa minuta de Projeto de'Lei que extingue serventiaextrajudicial instalada no distrito de Guaporanga, no múnicípio de Biguaçu, acompanhadade outros documentos correlatos.

Reitero meus votos de estima e consideração,
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em2Llo712022, às r.B:L7, conforme art. r.s, ilr, "b,', da iei r.r..a1ó nooa.

ËalCnrluÍì
cletr6lúca

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei'tjsc.jus.brlverificacao lnformando o códigó verifícado r 647626o e ocódigo CRC ltIABCSF.

0088528-r.0 .20L9.8.24.07 LO
6476260v2



ffi i' ir,

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARtO

PROTETO DE LEt N. pL.t0264.1t2022 E XX DÊ 2022

Extingue serventia extrajudicial instalada no distrito de Guaporanga, no
município de Biguaçu,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls Fica extinta a Escrivania de paz do distrito de Guaporanga,
munÍcípio e comarca de Biguaçu.

Art. 2s As atribuições da serventia de que trata o caput do art. La destaLei relacionadas ao serviço:
| - de notas: serão anexadas ao ofício de Notas de Biguaçu; e
ll - registral: serão anexadas ao Ofício de Registros Civis das pessoas

Naturais de Biguaçu,

Art. 3e No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da vigência desta Lei, oTribunal de Justiça determinará as providências necessárias à divisão e transmissão do acervo eao total cumprimento desta lei.

Art. 4e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, de de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

JUSTtFtcATtvA

A Escrivania de Paz do Distrito de Guaporanga teve sua extinção proposta pelo
atual Escrivão de Paz interino em decorrência da inviabilidade econômica do serviço e
consequente impossibilidade do cumprimento do Provimento n. 74, de 3L de julho de 201g, do
conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre padrões mínimos de tecnología da informação
para segurança e continuidade dos serviços notariais e de regÍstro do Brasil.

Diante da proposta apresentada, o Tribunal de Justiça realizou estudos e na



oportunidade o histórico da serventia no Sistema de Cadastro do Extrajudicial - SCE demonstrou
que a Escrivania de Paz do Distríto de Guaporanga esteve presente em seguidas listas de
vacância nos concursos notariais e registrais ao longo dos últimos 20 (vinte) anos.

o evidente desinteresse por parte dos aprovados de seguidos celtames, bem
como a dificuldade em encontrar quem se disponha a responder interinamente pelos serviços,
decorrem do insignifícante número de atos praticados que resultam na inexpressiva
arrecadação informada pelo interino e confirmada pelos estudos apresentados. A presente
circunstância acarreta constantes déficits e torna insustentável e antieconômico o
funcionamento da unidade extrajudicial distrital com recursos próprios. Sendo assim, a
manutenção da serventia gera dispêndios para o PoderJudiciário em razão da obrigatoriedade
de pagamento da ajuda de custo prevista pelo art. L4 da Lei complementar estadual ns 175, de
28 de dezembro de L998.

Demais disso, a extinção da Escrivania de Paz do Distrito de Guaporanga não
acarretará nenhum prejuízo em termos de deslocamento, uma vez que a localização da sua
sede também não se apresenta atrativa à população local.

Logo, exposta a dificuldade para provimento da serventia ao tongo dos anos,
assim como a impossibilidade do seu funcionamento com recursos própríos, a sua extinção e a
consequente anexação de suas atribuições aos serviços da mesma natureza na sede do
município de Biguaçu, demonstra que a medida proposta é a mais acertada.

Nesse sentido, submete-se o presente projeto de lei ao crivo da Assembleia
Legislatíva.
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CERTIDÃO

Assunto: Análise d: TiTrt? d9 projeto de lei que ',extingue serventiaextrajudicial instalada no distrito de Güaporanga, no município de BiguâÇu,,,nos autos do Processo Administiativo eletrônico ' ;. - 
õoggszg-10.2019 .9,24.07LO,

Relator: Desembargador João Henrique Brasi, presidente

certifico que o oRGÃo ESPECIAL, êrn sessão ordinária realizada nesta data,aprovou' por unanimidade, a .minuta _de projeto de lei que ,,extingue serventiaextrajudicial instalada no distrito de _Guapõr.'ngr, nã Ã'rÀi.rplo de Biguaçu,,, nostermos do documento n. 6447897 do Processo Aãministrativo eletrônico n. 00gg52g-L0.20L9.8.24,07LO.

Ïbmaram parte na decisão os Excelentíssimos Desembargadores JoãoHenrique Blasi - Presidente, Pedro Manoel Àbreu, cláudio Barreto Dutra, Luiz cézarMedeiros, sérgio Baasch Luz, Fernando caiioni, sarete silva sommariva, RicardoFontes, salim schead dos santos, Maria do Rocio Luz sant. Ritt", Jaime Ramos, sérgiolzidoro Heil, José carlos carstens Kcihler, Altamiro de oliveira, saul steil, odsoncardoso Filho, Gilberto Gomes de oliveira, Rubens schulz, Francisco otivãira Neto,cinthia Beatriz da silva Bittencourt schaefer, Dinart Francisco Machado, siàney EloyDalabrida e Hildemar Meneg uzzi de Carvalho.'
Presidiu a sessão o DesembargadorJoão Henrique Brasi.
Funcionou como representante do Ministério Público o procurador de JustiçaFábio de Souza Trajano,

Para constar, ravro a presente certidão e dou fé.
Florianópolis, 20 de julho de 2022.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARto

Graziela Marostica Callegaro
Secretária do O rgão Especial
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DESPACHO

compulsando os autos tem-se que a comissão permanente deorganização das serventias _Extrajuoiciàis - cFosE, em reunião realizada porvideoconferência na data de 23.1L.2020 aeiiolu, por" ú.Àirio"o", acolher o voto doRelator' Desembargador Artur Jenichen Filho para deferir o requerimento deextinção da Escrivania de Paz do Distrito oe cuaporanga, comarca de BiguaÇu, como envio dos autos à Presidência para apreciação oa proóórtu ão orgão Especial.
Dessa decisão decorreu a elaboração da minuta do Ato Normativocolacionado no documento n. 6447g97
D.iante disso, providencie-se o encaminhamento dos anteprojeto de leiao digníssimo Presidente da Assembleia tegiãlativa de santa catarina, em nome doPresidente desta Corte.

Após, aguarde-se em cartório, com o devido acompanhamento, atramitação do projeto de Lei na ALESC

Florianópolis, data da assinatura digital.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARto

Maurício Cavallazzi póvoas
Juiz Auxiliar da Presidência
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